
 
   
  
 
 

 
 

 

 

R E Q U E R I M E N T O   

 

 

Assunto: Solicitando ao prefeito informações sobre a manutenção preventiva e vistorias 

periódicas nas ambulâncias do SAMU e demais veículos da frota municipal de saúde. 

 

Considerando que as ambulâncias do SAMU e os demais 

veículos destinados ao transporte de pacientes são ferramentas essenciais para o 

salvamento de vidas e para a garantia da assistência à saúde em nosso município; 

Considerando que tais veículos, devido à natureza do 

serviço, são submetidos a condições severas de uso, exigindo um rigoroso cronograma de 

manutenção preventiva para evitar falhas mecânicas durante atendimentos de urgência; 

Considerando que a segurança tanto dos pacientes quanto 

das equipes de saúde (motoristas, enfermeiros e médicos) depende diretamente das boas 

condições de itens básicos como freios, pneus, suspensão e sistemas de lubrificação; 

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o 

Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito para que através do setor competente da 

Municipalidade preste as seguintes informações: 

1. Existe um cronograma de manutenção preventiva e vistorias periódicas para as 

ambulâncias do SAMU e para as demais ambulâncias da frota municipal? Se sim, 

favor encaminhar cópia do último relatório de revisão. 

2. Como é realizado o controle de troca de óleo, verificação de freios e substituição 

de pneus desses veículos? Existe uma planilha de controle por quilometragem 

para cada unidade? 

3. Quantas ambulâncias (incluindo as do SAMU) compõem atualmente a frota 

municipal e quantas delas encontram-se em operação neste momento? 



 
   
  
 
 

 
 

 

 

4. Qual a empresa responsável pela manutenção mecânica desses veículos? Caso 

seja realizada por oficina própria, o setor conta com mecânicos especializados em 

veículos de urgência? 

5. Houve registro de alguma interrupção de atendimento no último semestre 

decorrente de falha mecânica por falta de manutenção preventiva? 

A presente solicitação justifica-se pela necessidade de 

garantir a segurança viária nos atendimentos de urgência e zelar pelo patrimônio público, 

evitando que a falta de manutenção básica comprometa o atendimento à vida da 

população garcense. 

Informo, por fim, que o envio das respostas e documentação 

requisitada deverá ocorrer por meio digital, nos termos do § 3º do art. 51 da LOM c/c a 

Resolução nº 386/2020. 

 

Sala das Sessões, assinado e datado eletronicamente. 

 

MARQUINHO MOREIRA 

Vereador – REPUBLICANOS 
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